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ERRATAS 

Errata à RESOLUÇÃO Nº 044/2024 – CMDCA, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Na página 22 do Jornal Oficial nº 5301, de 17 de setembro de 2024, da Resolução CMDCA Nº 044/2024 – CMDCA, de 12 de setembro de 2024 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 12 de setembro de 2024 com vigência até 12 de setembro de 2026, devendo os 
responsáveis pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 12 de setembro de 2024 com vigência até 12 de setembro de 2027, devendo os 
responsáveis pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho. 
 
Londrina, 24 de setembro de 2024. Claudio Marcio de Melo, Presidente 

 
ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 128/2024 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Na Resolução nº 128/2024 do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃS DE BETÂNIA, publicado na página 15 do Jornal Oficial nº 5306 de 24 de 
setembro de 2024, 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 2º – A presente resolução para Renovação da Autorização de Funcionamento e Ampliação da Oferta da Educação Infantil do CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃS DE BETÂNIA, concedida pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 01/01/2024, com validade até 01/01/2028, para 
atendimento a crianças de 01 (um) a 05 (quatro) anos.  
 
LEIA-SE: 
 
Art. 2º – A presente resolução para Renovação da Autorização de Funcionamento e Ampliação da Oferta da Educação Infantil do CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃS DE BETÂNIA, concedida pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 01/01/2024, com validade até 01/01/2028, para 
atendimento a crianças de 01 (um) a 05 (cinco) anos.  

 
Na súmula do Decreto nº 1215 de 17 de setembro de 2024, publicado na página 04 do Jornal Oficial do Município, edição nº 5306 de 24 de setembro 
de 2024, 
   
ONDE SE LÊ: 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
 
LEIA-SE: 
 
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
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